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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 72/CORREG, de 16 de abril de 2020 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designado pela Portaria nº 
517/PRES/2017, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2020, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 
08620.016478/2017-12, resolve: 
Art. 1º - Designar LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716; MARIA 
HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194; para sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo n° 08620.016478/2017-12, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos; 
Art. 2° - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida Comissão; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VINICIUS LUIZ MONCAO CUNHA,  
Corregedor(a) Substituto 

PORTARIA Nº 73/CORREG, de 16 de abril de 2020 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designado pela Portaria nº 
517/PRES/2017, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2020, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 
08620.016481/2017-36, resolve: 
Art. 1º - Designar LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716; MARIA 
HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194; para sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo n° 08620.016481/2017-36, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos; 
Art. 2° - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida Comissão; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VINICIUS LUIZ MONCAO CUNHA,  
Corregedor(a) Substituto 

PORTARIA Nº 74/CORREG, de 16 de abril de 2020 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designado pela Portaria nº 
517/PRES/2017, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2020, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 
08620.016483/2017-25, resolve: 
Art. 1º - Designar LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716; MARIA 
HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194; para sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo n° 08620.016483/2017-25, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos; 
Art. 2° - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida Comissão; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VINICIUS LUIZ MONCAO CUNHA,  
Corregedor(a) Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 11/Unidade/Funai, de 03 de abril de 2020). 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para eventual contratação de serviços de 
serviços de limpeza, conservação e jardinagem da Sede da Coordenação Regional Centro Leste do Pará, localizada na cidade 
de Altamira/PA e Frente de Proteção Etnoambiental de Cuminapanema, localizada na cidade de Santarém/PA e, copeiragem 
da Sede, cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000260/2020-13: 
I - Lorena de Paula Soares, matrícula SIAPE n° 3088456 
II - Anacristina Rolim Vieira, matrícula SIAPE n° 3144808 
III - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379 
IV - Luana Feitosa Alexandre, matrícula SIAPE n° 1058440 
V - Mauro Valek Júnior, matrícula SIAPE n° 1380287 
VI - Victor Montenegro Toledo, matrícula SIAPE n° 3049665 
VII - Jônathas Gomes Andrade, matrícula SIAPE n° 3097201 
VIII - Érika Virgínia Alves Machado, matrícula SIAPE n° 3146588 
IX - Hélen Esther Ribeiro Forasteiro, matrícula SIAPE n° 3144592 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 
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